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de rc2c:iirso in :ter  pos 't c) por MATERIAL PARA CONSTRUÇAD OLIVE:IRA DE
INCONF, LTDA.
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Recurso no:	 87.555
AcórdWo no :	 202-05.455
Recorrente:	 MATERIAL PARA CONSTRUÇg0 OLIVEIRA DE IMCONF. LTDA.

RELATORI O
,

• Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infraçao (fl. 01), em razao da falta de recolhimento
apurada sobre a receita bruta registrada, proveniente da revenda
de mercadorias de material de construçao, no período de março/86
a dezembro/90.

Impugnando tempestivamente o feito (fls. 12/13), a
Autuada nomeia-se microempresa e chama a si os favorecimentos da
Lei n2 7.256/04. Alega que o Fisco nao calculou o PIS-FATURAMENTO
e o FINSOCIAL sobre o excedente do faturamento mensal, mas sim,
sobre o total do faturamento.

Requer o cancelamento do Auto de Infraçao.

Contestando, vem a Informaçao Fiscal de fls, lb,
onde o autuante afirma nao ser a Recorrente uma microempresa,
porquanto seu faturamento foi de Cr$ 1.748.258,00 no ano-base de
1986, quando o limite era de Cr$ 800.000,00 e que no ano-base de
1987, baseando-se no seu faturamento mensal, o mesmo excedeu em
muito As 10.000 OTN's. Aduz o autuante que as alegaçffes da
Impugnante nao procedem, e por este motivo, opina pela manutençao
integral do feito.

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia,
assim ementou sua de:-?ci.sab2

"FINSOCIAL - RECEITA BRUTA - Sao devidas as
contribuiçffes para o Fundo de Investimento Social
- FINSOCIAL, calculadas sobre a receita bruta,
quando ficar comprovado no processo fiscal matriz
- de exigOncia do IRPj a desciassificaçao da
u,scrita contâbil com o consequente arbitramento do
lucrou

AÇMO FISCAL PROCEDENTE."

Em tempo hâbil, a Recorrente interpõs seu Recurso
de fls. 27/28, alegando em sIntese

..
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a) a escrituraçao	 lápis do livro Diário é fato
irrelevanteg

b) o fato de o faturamento ter ultrapassado o
limite legal, nao a isenta da condiçao de microempresag

cp o FINSOCIAL deveria ter sido calculado sobre o
excedente do faturamento, e nao arbitrado, como o(:orreug

d) houve lapso do contador ao apresentar	 a
deciaraçao de IRP3 no Formulário ig

e) solicita a reforma in totum da	 Decisao
proferida em Primeira InsUncia, com base no Estatuto 	 d.
Microempresa.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

' Como	 relatade4 iN Recorrente, no	 tocante	 â
exigéncia que lhe é feita relativamente A contribuiçao para o
FINSOCIAL no presente feito, só se insurge contra a nao
consideraçao pelo Fisco do limite de isençao que a lei confere As
microempresas (Lei no 7.256/04, art. 12).

Com efeito, a sua defesa repousa exclusivamente na
alega0o de ser microempresa, sem contudo fazer prova nos autos
de estar revestida dessa condiçao, nos termos do art. 2p da Lei
no 7.256/W1.

nssim sendo, é de se negar provimento ao recurso.

Sala das SessOes, em 01 de dezembro de 1992.

ANTO50 ARLOS BUENO RIBEIRO
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